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MUNICíPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SEGRETAR|A DE EDUCAçÃO

TERMO DE ADITAMENTO (QUINTO) N.O 81/201g.SE

AO TERMO DE COLABORAçÃO N.o 1Oíl2017-SE

Por este instruniento, as partes, de um lado, o MUNIcíplo DE sÃo
BERNARDO DO CAMPO, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
sob o no 46'523-23910001-47, representado por SítvlA DE ARAUJ9 DoNNlNl, Secretária de Educação,
na forma do Decreto Municipal no 20.31212018, doravante denominado apenas MUNIGíp;O, e, de outro, a
AssoclAçÃo oe PAls E MEsrREs DA EMEB vEREADoR JosÉ AVtLEz, com endereço na Rua
Antonio Serafim Zampieri, 90, Jardim Valdibia - São Bernardo do Campo/Sp, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do MÍnistério da Fazenda sob o no 06.g6g.551/ooo1-44, sem fins lucrativos,
com personalidade jurídica, inscrita no 1o Registro Civil de Pessoa Jurídica de S.B.C. sob no 190213,
neste ato representada por Camila Morpanini, Diretora Executiva, portadora do RG. no 34.70g.642-6 e do
Cadastro de Pessoa Física no 309.526.828-93, doravante designada simplesmente ApM, e, considerando
a instrução constante do Processo Administrativo n.o SB 05840212016-0g, resolvem celebrar o presente
termo de aditamento, nos termos das cláusulas a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1'0 - Fíca prorrogado pelo período de 12 (doze) meses consecutivos e contados de 1o de janeiro de 201g,
o prazo de vigência do Termo de Colaboração no 10112017-SE, para a execução do plano de Trabalho
encartado nos autos do Processo Administrativo no sB 0sg4o212016-0g.

Parágrafo único. A prorrogação de que trata esta cláusula tem por fundamento a cláusula décima
segunda do Termo de Colaboração ora aditado.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.0 - As despesas com o presente aditamento estão estimadas em R$ 114.977,30 (cento e quatorze mil,
novecentos e setenta e sete reais e trinta centavos), e correrão por conta das dotações orçamentárias
n.os 08.085.4.4.50.42.00.12.361.0003.1006.01, 08.085.4.4.s0.42.00.12.36s.0003.10r0.01,

08.085.4.4.50.42.OO.12.367.0003.1030.01 , 08.085.3.3.5 0.43.00.12.36í .0003.2 221.01 ,

08'085'3.3.50.43.00.12.365.0003.2182.01 e 08.085.3.3. 50.43.00.12.367.0003.2 107.01, servindo para

ocorrer com as despesas previstas no período de 1o de janeiro de 201g a 31 de dezembro de 201g,
conforme cronograma de desembolso constante do anexo V do plano de Trabalho.
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CLÁUSULA TERCEIRA

3.0 - A transferência dos valores objeto deste aditamento só será efetuada a favor da ApM se constatada

a regularidade da prestação de contas dos valores recebidos anteriormente.

CLÁUSULA QUARTA

4.0 - Ficam mantidos os demais termos e condições estabelecídas no Termo de Colaboração ora aditado,

desde que não conflitantes com este instrumento que, para todos os efeitos e fins de direito, passa a
integrar aquela avença.

E, por estarem as partes de comum acordo sobre as cláusulas, termos e condições do presente

instrumento, firmam-no em 3 (três) vias, na presença de 3 (três) testemunhas.

São Bernardo do Campo, em - 
$a, q-r_g_

SíL O DONNINI

ria de ucação

ASSOCTAçÃO Oe PA|S E MESTRES DA B VEREADOR JOSE AVILEZ
Camila Morpanini

Diretora Executiva

Testemu
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